
Mantcípio de Bal"ra do Corda
Estado do Marattllão

LEI N' 963, DE 20 DE MAIO DE 2022

'Altera o incisa 1, do artigo I', e o artigo 3' da Lei
Municipal n' 737, de 23 de abria de 20]4, que autoriza a
premiação em dinheiro aos vencedores dos concursos
culturais e competições esportivas promovidas pela
Prefeitura Municipalde Baça do Corda- MA".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais; conferidas pela Constituição da Republica
Federativa do Brasil e Lei Orgânica Municipal-LOM.

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I' - O inciso Ido artigo I' da Lei n' 737/2014, passa a vigor com a seguinte redação

"Av'L I' - Fica o Poder executivo autorizado a conceder aos vencedores
dos Concursos Culturais e Competições Esportivas Q serem realizados
pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda, os seguintes prémios em
dinheiro:

1- Concursos Culturais

a) I' l.ugar até o limite de RS 5.000,00 (cinco ntilreais);

b) 2' Lugar até o limite de RS 3.500.00 (três mne quinhentos reais)

c) 3' Lugar até o limite de RS 2.000,00 (dois milreais);

d) 4' Lugar até o liltüte de RS 1.500,00 (mne quinhentos reais);

e) 5' Lugar até o limite de R$ 1.000,00 (mit redis);
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Art. 2'- O artigo 3' da Lei Municipal n' 737/2014, passa a viver com a seguinte redação

i(AFt. 3' - Fica autorizado o Poder Executivo Q proceder com QS despesas
necessárias a título de ajuda de custo, para a realização de:

1 - Concursos Culturais incluindo a Purga e Festas Juninas: Despesas
cota vestitnentas típica, locação de espaço, alimentação, ornamentação,
confecção de troféus e medalhas e transporte;

11 - Cotnpetições esportivas: locação de espaço, alimentação,
ornamentação, confecção de troféus e medalhas, contrição de arbitragem e
transporte.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

PUBLICACAO
Ato oficial originário do PLE 064.016.2022, aprovado em 17 de maio de 2022 e Publicado no Diário Oficial do
Município em: 06/06/2022, digitalizada e publicado no portalhttp://ww.barradocorda.ma«:!eg::bt
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